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DECLARA DE EXEQUIBILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N°.  015/2020

A EMKO CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.233.779/0001-53,

sediada na Rua São Joaquim, N° 376, Tirol, Natal/RN, vem a presença de V. Sa. Prestar a

declaração de exequibilidade e esclarecer o que segue:

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE

A EMKO CONSTRUTORA EIRELI neste ato vem declarar para os devidos fins e

sob as penas da Lei, que possui TOTAL condições de assumir e cumprir as especificações

do objeto da Licitação de Pregão Eletrônico nº 015/2020, sem prejuízo de qualidade, com

os preços contidos no Lance ofertado e Proposta reformulada e anexada.

DEMAIS JUSTIFICATIVAS

Em primeiro lugar cabe destacar que essa Administração logrou êxito em cumprir

com a finalidade da licitação pública que é selecionar a proposta mais vantajosa para o

erário, especialmente em tempos de crise.

A EMKO, por outro lado, pode ofertar o melhor preço em função de ser uma

empresa sólida, que adota política austera de contenção de gastos e combate a corrupção.

Além do mais a EMKO sempre cumpriu seus contratos não havendo nenhuma

mácula que desabone sua conduta ao longo de sua existência. Ainda assim anexamos um

contrato executado há mais de 12 meses com desconto superior ao da referida licitação

para deixar claro a nossa capacidade de suprir a necessidade do órgão.



ESCRITÓRIO NATAL TEL.: 84 2010.2552 EMKO CONSTRUTORA EIRELI
Rua São Joaquim, 376 A, Tirol – Natal/RN E-MAIL: adm@emko.com.br CNPJ 24.233.779/0001-53

Além do mais, insta salientar que a proposta apresentada pela EMKO, foi fruto de

um amplo estudo preliminar, quando se levou em conta dentre outros os seguintes fatores:

 Esta contratação um serviço de execução fixo, e a EMKO já tem a mão de obra fixa

e material em estoque, e equipamentos próprios, com isso o que favorece a redução

de custos, facilitando utilizar-se de mecanismos legais erigidos á partir do edito da

Reforma Trabalhista.

Nada obstante, chama-se a atenção para o fato de que o preço ofertado pela EMKO

não está distante da realidade mercadológica, haja vista que as 4 (quatro) primeiras

colocadas estão com suas propostas muito próximas uma da outra.

Do ponto de vista jurídico a que se ponderar que não há óbice intransponível para

confirmar a classificação da EMKO para o certame, haja vista que seu preço é exequível. É

desimportante para o caso concreto que o desconto ofertado tenha sido maior que o

estimado no edital, desde que o critério de julgamento do pregão tenha sido do tipo menor

preço.

A jurisprudência dos Tribunais de Justiça Federal, inclusive o STJ é uníssona em

desprezar questões desse viés quando a licitação é do tipo menor preço. Senão, vejamos:

TRF-2 - AG AGRAVO DE INSTRUMENTO AG 201002010020987 (TRF-2) Data de

publicação: 06/08/2010

Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.

PREÇOS UNITÁRIOS. VINCULAÇÃO AO EDITAL. I - Preenche os requisitos legais a

proposta cujo valor global está em inteira consonância com o estipulado no edital, ainda

que os preços unitários de alguns dos seus itens sejam incompatíveis com os praticados

pelo mercado ou com registros de preços usualmente utilizáveis. II - O art. 44 , § 3º , da Lei

8.666 /93 veda apresentação de proposta com preços irrisórios, mas não serve de

fundamento, só por isso, para desclassificar proposta que, tendo apresentado preços

unitários incompatíveis com os praticados, apresenta preço global mais vantajoso para a

administração, muito menos para a escolha de proposta com preço global mais elevado. III

– Agravo improvido.

No escólio do ilustre jurista e professor Marçal Justen Filho, no livro “Comentários à

Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 16ª edição, Editora Revista dos Tribunais,

São Paulo-SP – 2014, sobre a questão da inexequibilidade. Menciona o doutor:

[...]
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Discordar-se do entendimento de que todas as hipóteses de inexequibilidade

comportam tratamento jurídico idêntico. Ao contrário, deve importa-se uma diferenciação

fundamental, destinada a averiguar se a proposta pode ou não ser executada pelo licitante,

ainda que seu valor seja deficitário.

A formulação desse juízo envolve uma avaliação da capacidade patrimonial do

licitante. Se ele dispuser de recursos suficientes e resolver incorrer em prejuízo, essa é

uma decisão empresarial privada. Não cabe à Administração a tarefa de fiscalização da

lucratividade empresarial privada. Sob esse ângulo, chega a ser paradoxal a recusa da

Administração em receber proposta excessivamente vantajosa.

[...]

Logo, existem atividades que comportam margem de lucro muito reduzida, enquanto

existem outras que apenas podem ser viabilizadas mediante remuneração mais elevada.

Logo, não há como estabelecer soluções padronizadas, aplicáveis a diferentes segmentos

de atividades econômicas.

Mesmo no âmbito interno de uma mesma atividade, existem diferenças marcantes.

Como os custos são diversos para cada empresa e como cada qual apresenta uma

estrutura operacional distinta, é perfeitamente cabível que a mesma proposta possa ser

qualificada como inexequível para uma empresa e mereça enquadramento distinto para

outra.

CONCLUSÃO

Acorde dito a empresa EMKO CONSTRUTORA EIRELI, possui total conhecimento

do local e serviços a serem executados, estando perfeitamente ciente que o Desconto

ofertado não afetará os preços e nem a qualidade dos serviços futuramente prestados,

caso sejamos vencedora do certame.

Isto posto a EMKO CONSTRUTORA EIRELI, reitera a sua proposta advertindo não

haver qualquer elemento jurídico, econômico ou fático que possa obstar a legalidade da

sua contratação, eis que o preço ofertado é perfeitamente exequível e, portanto, atende ao

maior objetivo da licitação pública que é a busca da maior vantagem para o erário.
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Finalmente declara-se para os devidos fins e sob as penas da Lei, que temos

TOTAL condições de assumir e cumprir as especificações do objeto da Licitação de

Pregão Eletrônico nº 015/2020.

Natal/RN, 01 de Setembro de 2020.

Cesar Petrulli do Amaral Rocha

Engenheiro Civil

Crea n°211666091-2

Sócio Diretor
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PROPOSTA DE PREÇOS

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA PREGÃO 015/2020

1. Identificação do licitante:
 Razão Social: EMKO CONSTRUTORA EIRELI

 CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: CNPJ: 24.233.779/0001-53 INSC. ESTADUAL:
20.484.707-9

 Endereço completo: RUA SÃO JOAQUIM, 376 - TIROL - CASA A - CEP: 59022240 -
NATAL/RN

 Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
CÉSAR PETRULLI DO AMARAL ROCHA, brasileiro, portador da cédula de identidade nº
2.662.716 e do CPF-MF nº 073.781.174-98, engenheiro civil, com endereço Rua Anderson
Abreu, 3780, Candelária, Natal/RN, telefone 84 99980.4282 e e-mail adm@emko.com.br

 Telefone, celular, fax, e-mail: FONE: (84) 2010-2552 - CELULAR: (84) 99980-4282

 E-mail:adm@emko.com.br

 Número da conta corrente da Pessoa Jurídica: Banco do Brasil - Agência: 8082-9 Conta
e Dígito: 3671-4

Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,
especialmente aos da Lei 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão 015/2020.

Propomos a prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do
correspondente Edital e às suas especificações, e asseverando que:
a) o prazo de validade desta proposta é de 60 dias consecutivos;

b) todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos
relacionados com salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os
impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de
gestão do contrato a ser assinado, encontram-se inclusos nos preços ofertados.
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c) Apresentar junto com a proposta readequada a planilha de custo e formação de preços
refente ao item 01 (Manutenção Predial, MÃO DE OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA)

Segue a Proposta de Preços: TABELA I - Custos dos postos com dedicação exclusiva:

ITEM 01 Descrição Valor unitário
Quantidade

de postos
Valor mensal Valor anual

João Pessoa/PB
Profissional

Qualificado –
Eletricista

R$ 3.905,43 6 R$ 23.432,58 R$ 281.190,96

João Pessoa/PB
Profissional

Qualificado – Outros
R$ 3.058,43 2 R$ 6.116,86 R$ 73.402,32

João Pessoa/PB Auxiliar R$ 2.354,78 2 R$ 4.709,56 R$ 56.514,72

Valor dos Serviços 10 R$ 34.259,00 R$                 411.108,00

A proposta de preços para a mão de obra residente é no valor de R$ 411.108,00
(quatrocentos e onze mil, cento e oito reais reais), resultado do percentual de 16%
(dezesseis), aplicado sobre o valor estimado da contratação. (mínimo de 15,6%).

TABELA II - Estimativa de custo da manutenção Corretiva - SOB DEMANDA:

ITEM 02 Área construída
do imóvel (m2)

Valor anual
estimado

(R$)
(%) desconto

Valor anual
estimado com
desconto (R$)

POLO DE JOÃO
PESSOA – João
Pessoa, Bayeux,
Cabedelo e Santa

Rita.

67.472,08 2.356.361,51 32,87% R$ 1.581.892,00

A proposta de preços para manutenção corretiva é no valor de R$ 1.581.892,00 (um
milhão, quinhentos e oitenta e um mil, e oitocentos e noventa e dois reais), resultado do
percentual de 32,87%, aplicado sobre o valor estimado da contratação. (mínimo de 4,5%).
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VALOR GLOBAL (anual) DA PROPOSTA: R$ 1.993.000,00 (Um milhão, novecentos e
noventa e tres mil reais)

Natal/RN, 31 de Agosto de 2020.

Cesar Petrulli do Amaral Rocha
Engenheiro Civil

Crea n°211666091-2
Sócio Diretor


